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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

750.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
750.000

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco

750.000

F 3 2 90 0 281 750.000
TOTAL - FISCAL 750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 750.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.708.071

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.901.095

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

2.901.095

F 3 2 90 0 250 2.758.692
F 3 2 91 0 250 142.403

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.806.976

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

3.806.976

F 3 2 90 0 11 2 3.806.976
TOTAL - FISCAL 6.708.071
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.708.071

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2030 Educação Básica 2.500.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

2.500.000

12 368 2030 20RJ 0023 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Ceará

2.500.000

F 4 2 90 0 11 2 2.500.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
15.908.992

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7.504.004

12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7.504.004

F 4 2 90 0 312 7.504.004
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
8.404.988

12 364 2032 8282 0023 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Ceará

8.404.988

F 4 2 90 0 312 8.404.988
TOTAL - FISCAL 18.408.992
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.408.992

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 11 5 . 7 8 9
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

11 5 . 7 8 9

12 368 2030 20RJ 0052 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado de Goiás

11 5 . 7 8 9

F 4 2 90 0 11 2 11 5 . 7 8 9
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
6.794.549

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.794.549

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Goiás

6.794.549

F 3 2 90 0 11 2 200.000
F 3 2 90 0 250 6.122.549
F 3 2 90 0 650 472.000

TOTAL - FISCAL 6.910.338
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.910.338

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor de R$ 588.193.833,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a"
e "c", II e XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", e §§ 1º e 6º, da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor do Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 588.193.833,00 (quinhentos e oitenta e oito milhões, cento e noventa e três
mil, oitocentos e trinta e três reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, no valor
de R$ 5.122.000,00 (cinco milhões, cento e vinte e dois mil reais), sendo:

a) R$ 4.066.000,00 (quatro milhões, sessenta e seis mil reais) de Recursos Próprios Não
Financeiros; e

b) R$ 1.056.000,00 (um milhão, cinquenta e seis mil reais) de Recursos Próprios Finan-
ceiros;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 334.140.085,00 (trezentos e trinta e quatro milhões,
cento e quarenta mil, oitenta e cinco reais), sendo:

a) R$ 134.060.580,00 (cento e trinta e quatro milhões, sessenta mil, quinhentos e oitenta reais)
de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 194.338.801,00 (cento e noventa e quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos
e um reais) de Recursos Próprios Financeiros;

c) R$ 5.708.704,00 (cinco milhões, setecentos e oito mil, setecentos e quatro reais) de Recursos
de Convênios; e

d) R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas
e Privadas Nacionais; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 248.931.748,00 (duzentos e quarenta
e oito milhões, novecentos e trinta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais), conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.172.852

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
3.172.852

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional

3.172.852

F 3 2 90 0 312 3.172.852
TOTAL - FISCAL 3.172.852
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.172.852

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 950.396
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

950.396

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

950.396

F 3 2 90 0 250 605.396
F 3 2 90 0 650 345.000

TOTAL - FISCAL 950.396
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 950.396
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

750.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
750.000

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco

750.000

F 3 2 90 0 281 750.000
TOTAL - FISCAL 750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 750.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.708.071

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.901.095

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

2.901.095

F 3 2 90 0 250 2.758.692
F 3 2 91 0 250 142.403

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.806.976

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

3.806.976

F 3 2 90 0 11 2 3.806.976
TOTAL - FISCAL 6.708.071
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.708.071

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 2.500.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

2.500.000

12 368 2030 20RJ 0023 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Ceará

2.500.000

F 4 2 90 0 11 2 2.500.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
15.908.992

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7.504.004

12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7.504.004

F 4 2 90 0 312 7.504.004
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
8.404.988

12 364 2032 8282 0023 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Ceará

8.404.988

F 4 2 90 0 312 8.404.988
TOTAL - FISCAL 18.408.992
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.408.992

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 11 5 . 7 8 9
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

11 5 . 7 8 9

12 368 2030 20RJ 0052 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado de Goiás

11 5 . 7 8 9

F 4 2 90 0 11 2 11 5 . 7 8 9
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
6.794.549

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.794.549

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Goiás

6.794.549

F 3 2 90 0 11 2 200.000
F 3 2 90 0 250 6.122.549
F 3 2 90 0 650 472.000

TOTAL - FISCAL 6.910.338
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.910.338

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor de R$ 588.193.833,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a"
e "c", II e XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", e §§ 1º e 6º, da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor do Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 588.193.833,00 (quinhentos e oitenta e oito milhões, cento e noventa e três
mil, oitocentos e trinta e três reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, no valor
de R$ 5.122.000,00 (cinco milhões, cento e vinte e dois mil reais), sendo:

a) R$ 4.066.000,00 (quatro milhões, sessenta e seis mil reais) de Recursos Próprios Não
Financeiros; e

b) R$ 1.056.000,00 (um milhão, cinquenta e seis mil reais) de Recursos Próprios Finan-
ceiros;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 334.140.085,00 (trezentos e trinta e quatro milhões,
cento e quarenta mil, oitenta e cinco reais), sendo:

a) R$ 134.060.580,00 (cento e trinta e quatro milhões, sessenta mil, quinhentos e oitenta reais)
de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 194.338.801,00 (cento e noventa e quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos
e um reais) de Recursos Próprios Financeiros;

c) R$ 5.708.704,00 (cinco milhões, setecentos e oito mil, setecentos e quatro reais) de Recursos
de Convênios; e

d) R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas
e Privadas Nacionais; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 248.931.748,00 (duzentos e quarenta
e oito milhões, novecentos e trinta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais), conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.172.852

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
3.172.852

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional

3.172.852

F 3 2 90 0 312 3.172.852
TOTAL - FISCAL 3.172.852
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.172.852

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2030 Educação Básica 950.396
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

950.396

12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

950.396

F 3 2 90 0 250 605.396
F 3 2 90 0 650 345.000

TOTAL - FISCAL 950.396
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 950.396
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.277.627

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.151.286

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

1.151.286

F 3 2 90 0 250 475.937
F 3 2 90 0 280 168.783
F 4 2 90 0 250 373.951
F 4 2 90 0 280 132.615

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 5.126.341
12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio de Janeiro
5.126.341

F 3 2 90 0 100 5.126.341
TOTAL - FISCAL 6.277.627
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.277.627

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.997.500

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
2.997.500

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

2.997.500

F 3 2 50 0 312 517.500
F 3 2 90 0 312 2.480.000

TOTAL - FISCAL 2.997.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.997.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

317.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
317.000

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

317.000

F 5 2 90 0 11 2 317.000
TOTAL - FISCAL 317.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 317.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 2 1 5 . 11 7
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

2 1 5 . 11 7

12 368 2030 20RJ 0024 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Rio Grande do Norte

2 1 5 . 11 7

F 4 2 90 0 11 2 2 1 5 . 11 7
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
4.605.653

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.605.653

12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Norte

4.605.653

F 3 2 90 0 250 4.500.000
F 3 2 90 0 280 105.653

TOTAL - FISCAL 4.820.770
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.820.770

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

15.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
15.000.000

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

15.000.000

F 3 2 90 0 11 2 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.000.000

12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Santa Catarina

4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.292.948

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.292.948

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

1.292.948

F 4 2 90 0 250 777.867
F 4 2 90 0 280 515.081

TOTAL - FISCAL 1.292.948
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.292.948

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.378.264

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
364.800

12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Pará

364.800

F 3 2 90 0 281 364.800
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1.013.464

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

1.013.464

F 3 2 90 0 11 2 1.013.464
TOTAL - FISCAL 1.378.264
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.378.264

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

11 4 . 6 8 8

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
11 4 . 6 8 8

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

11 4 . 6 8 8

F 3 2 90 0 250 11 4 . 6 8 8
TOTAL - FISCAL 11 4 . 6 8 8
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 6 8 8

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

150.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
150.000
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1

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

150.000

F 4 2 90 0 11 2 150.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 16.002
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 00M0 Contribuição à Entidades Nacionais Represen-
tativas de Educação e Ensino

16.002

12 122 2109 00M0 0031 Contribuição à Entidades Nacionais Representa-
tivas de Educação e Ensino - No Estado de Minas
Gerais

16.002

F 3 2 50 0 250 16.002

TOTAL - FISCAL 166.002
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 166.002

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

300.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
300.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de São Pau-
lo

300.000

F 3 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.005.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
181.867

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

181.867

F 3 2 90 0 11 2 181.867

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

668.133

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

668.133

F 3 2 90 0 11 2 668.133

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.155.000

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

3.155.000

F 4 2 90 0 11 2 1 . 11 0 . 0 0 0

F 5 2 90 0 11 2 2.045.000

TOTAL - FISCAL 4.005.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.005.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7.000

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

7.000

F 3 2 90 0 296 7.000

TOTAL - FISCAL 7.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.500.000

P R O J E TO S
12 364 2032 11G1 Implantação da Universidade Federal da In-

tegração Latino-Americana - UNILA
6.500.000

12 364 2032 11G1 0041 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Latino-Americana - UNILA - No Estado do
Paraná

6.500.000

F 4 2 90 0 11 2 6.500.000
TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

25.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
25.000.000

12 364 2032 8282 0011 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Ron-
dônia

25.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
F 4 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 25.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7.000.000

12 364 2032 20RK 0013 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Amazonas

7.000.000

F 3 2 90 0 250 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

11 4 . 5 3 1 . 0 0 0

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
11 4 . 5 3 1 . 0 0 0

12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Distrito Federal

11 4 . 5 3 1 . 0 0 0

F 3 2 90 0 250 11 4 . 0 0 0 . 0 0 0
F 3 2 90 0 280 531.000

TOTAL - FISCAL 11 4 . 5 3 1 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 5 3 1 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

408.373

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
218.373

12 364 2032 20RK 0021 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Maranhão

218.373

F 3 2 90 0 312 218.373
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 190.000
12 364 2032 4002 0021 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Maranhão
190.000

F 4 2 90 0 100 190.000
TOTAL - FISCAL 408.373
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 408.373

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

358.294

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
358.294
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1

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

358.294

F 3 2 90 0 250 353.255
F 4 2 90 0 250 5.039

TOTAL - FISCAL 358.294
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 358.294

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.504.320

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.504.320
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
1.504.320

F 3 2 90 0 100 1.200.320
F 3 2 90 0 650 304.000

TOTAL - FISCAL 1.504.320
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.504.320

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.375.169

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.375.169

12 364 2032 20RK 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Mato Grosso

2.375.169

F 3 2 90 0 250 2.375.169
TOTAL - FISCAL 2.375.169
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.375.169

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.744.623

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.744.623

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.744.623

F 3 2 90 0 312 1.371.623
F 3 2 90 0 650 373.000

TOTAL - FISCAL 1.744.623
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.744.623

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.000.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

3.000.000

F 3 2 90 0 312 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

864.324

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
864.324

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

864.324

F 3 2 90 0 250 864.324
TOTAL - FISCAL 864.324
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 864.324

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.400.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
4.400.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

4.400.000

F 5 2 90 0 312 4.400.000
TOTAL - FISCAL 4.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.910.885

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
710.885

12 364 2032 20RK 0016 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Amapá

710.885

F 3 2 90 0 280 18.885
F 3 2 90 0 650 223.000
F 3 2 90 0 680 469.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

6.200.000

12 364 2032 8282 0016 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Amapá

6.200.000

F 4 2 90 0 11 2 6.200.000
TOTAL - FISCAL 6.910.885
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.910.885

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.591.607

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
5.591.607

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional

5.591.607

F 4 2 90 0 11 2 995.000
F 4 2 90 0 312 4.596.607

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8 . 3 4 0 . 11 8
AT I V I D A D E S

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 8 . 3 4 0 . 11 8
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 8 . 3 4 0 . 11 8

F 3 2 90 0 100 5.400.000
F 4 2 90 0 100 2 . 9 4 0 . 11 8

TOTAL - FISCAL 13.931.725
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.931.725

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.557.300

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
4.557.300

12 302 2032 4086 0043 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Rio Grande do
Sul

4.557.300

S 3 2 90 0 250 4.557.300
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.557.300
TOTAL - GERAL 4.557.300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 67.770.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 35.000.000



Nº 242, sexta-feira, 13 de dezembro de 201334 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013121300034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

12 368 2030 20RP 0001 Infraestrutura para a Educação Básica - Nacio-
nal

35.000.000

F 4 2 90 0 100 35.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

32.770.000

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

32.770.000

F 3 1 40 0 11 3 32.770.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
24.200.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 364 2032 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais
24.200.000

12 364 2032 0048 7022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - Estação Ecológica do Cerrado - No Mu-
nicípio de Campo Mourão - No Estado do Pa-
raná

200.000

F 4 2 30 0 100 200.000
12 364 2032 0048 7120 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Campus Teresina - Universidade Estadual
do Piauí

24.000.000

F 4 2 30 0 100 24.000.000
TOTAL - FISCAL 91.970.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 91.970.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.229.205

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
229.205

12 364 2032 20GK 0029 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Ba-
hia

229.205

F 4 2 90 0 250 229.205
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.000.000

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

3.000.000

F 3 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.229.205
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.229.205

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

P R O J E TO S
12 364 2032 12EL Implantação da Universidade Federal do

ABC
2.000.000

12 364 2032 12EL 0035 Implantação da Universidade Federal do ABC -
No Estado de São Paulo

2.000.000

F 4 2 90 0 11 2 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26358 - Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.909.677

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
5.909.677

12 302 2032 4086 0027 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Alagoas

5.909.677

S 3 2 90 0 250 5.909.677
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.909.677
TOTAL - GERAL 5.909.677

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26359 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

25.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
25.000

12 302 2032 4086 0029 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado da Bahia

25.000

S 3 2 90 0 296 25.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 25.000
TOTAL - GERAL 25.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

47.500

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
47.500

12 302 2032 4086 0015 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Pará

47.500

S 4 2 90 0 696 47.500
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 47.500
TOTAL - GERAL 47.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.020.669

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
3.020.669

12 302 2032 4086 0041 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Paraná

3.020.669

S 3 2 90 0 312 3.020.669
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.020.669
TOTAL - GERAL 3.020.669

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.181.633

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
2.181.633

12 302 2032 4086 0042 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Santa Catarina

2.181.633

S 3 2 90 0 250 2.181.633
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.181.633
TOTAL - GERAL 2.181.633

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.593.904

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
4.593.904

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

4.593.904

S 4 2 90 0 281 4.593.904
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.593.904
TOTAL - GERAL 4.593.904

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 972.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

972.000

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

972.000
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F 3 2 90 0 650 672.000
F 4 2 90 0 11 2 300.000

TOTAL - FISCAL 972.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 972.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 6.305.408
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.305.408

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

6.305.408

F 3 2 90 0 280 5.408
F 4 2 90 0 100 2.254.000
F 4 2 90 0 11 2 4.046.000

TOTAL - FISCAL 6.305.408
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.305.408

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 15.665
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

15.665

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

15.665

F 3 2 90 0 280 15.665
TOTAL - FISCAL 15.665
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.665

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 560.289
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

67.289

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

67.289

F 3 2 90 0 280 67.289
12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-

sional e Tecnológica
493.000

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

493.000

F 3 2 90 0 650 359.000
F 3 2 90 0 680 134.000

TOTAL - FISCAL 560.289
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 560.289

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.881.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.181.000

12 363 2031 20RL 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso

2.181.000

F 3 2 90 0 11 2 950.000
F 3 2 90 0 650 882.000
F 3 2 90 0 680 349.000

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

700.000

12 363 2031 6380 0051 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Mato
Grosso

700.000

F 4 2 90 0 11 2 700.000
TOTAL - FISCAL 2.881.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.881.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26426 - Instituto Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 400.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

400.000

12 363 2031 20RG 0016 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado do Amapá

400.000

F 4 2 90 0 11 2 400.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 100.000

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
100.000

12 128 2109 4572 0016 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Amapá

100.000

F 3 2 90 0 11 2 100.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26428 - Instituto Federal de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 282.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

178.000

12 363 2031 20RL 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Distrito
Federal

178.000

F 4 2 90 0 650 178.000
12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-

cação Profissional e Tecnológica
104.000

12 363 2031 6358 0053 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional e Tecnológica - No Distrito Federal

104.000

F 3 2 90 0 680 104.000
TOTAL - FISCAL 282.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 282.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

258.000

P R O J E TO S
12 364 2032 125B Implantação da Universidade Federal da In-

tegração Luso Afro Brasileira - UNILAB
258.000

12 364 2032 125B 0023 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Luso Afro Brasileira - UNILAB - No Estado
do Ceará

258.000

F 4 2 90 0 650 258.000
TOTAL - FISCAL 258.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 258.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 192.778.422
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil -
FIES

192.778.422

12 694 0902 00IG 0001 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES -
Nacional

192.778.422

F 5 0 90 0 280 192.778.422
TOTAL - FISCAL 192.778.422
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 192.778.422

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.172.852

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
3.172.852

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional

3.172.852

F 4 2 90 0 312 3.172.852
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.823.141

AT I V I D A D E S
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 7.823.141
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Na-

cional
7.823.141

F 3 2 90 0 100 5.126.341
F 3 2 90 0 312 2.696.800

TOTAL - FISCAL 10.995.993
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.995.993
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.806.976

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.806.976

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

3.806.976

F 4 2 90 0 11 2 3.806.976
TOTAL - FISCAL 3.806.976
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.806.976

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 2.500.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

2.500.000

12 368 2030 20RJ 0023 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Ceará

2.500.000

F 3 2 90 0 11 2 2.500.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
15.908.992

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7.504.004

12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7.504.004

F 3 2 90 0 312 7.504.004
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
8.404.988

12 364 2032 8282 0023 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Ceará

8.404.988

F 3 2 90 0 312 8.404.988
TOTAL - FISCAL 18.408.992
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.408.992

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 11 5 . 7 8 9
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

11 5 . 7 8 9

12 368 2030 20RJ 0052 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado de Goiás

11 5 . 7 8 9

F 3 2 90 0 11 2 11 5 . 7 8 9
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 200.000

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
200.000

12 128 2109 4572 0052 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Goiás

200.000

F 3 2 90 0 11 2 200.000
TOTAL - FISCAL 315.789
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.789

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.997.500

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.997.500

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

2.997.500

F 3 2 90 0 312 2.997.500
TOTAL - FISCAL 2.997.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.997.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

317.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
317.000

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

317.000

F 4 2 90 0 11 2 317.000
TOTAL - FISCAL 317.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 317.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 2 1 5 . 11 7
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

2 1 5 . 11 7

12 368 2030 20RJ 0024 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Rio Grande do Norte

2 1 5 . 11 7

F 3 2 90 0 11 2 2 1 5 . 11 7
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
4.500.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.500.000

12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Norte

4.500.000

F 4 2 90 0 250 4.500.000
TOTAL - FISCAL 4 . 7 1 5 . 11 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4 . 7 1 5 . 11 7

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

15.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
15.000.000

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

15.000.000

F 4 2 90 0 11 2 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.000.000

12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Santa Catarina

4.000.000

F 3 2 90 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.013.464

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1.013.464

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Pará

1.013.464

F 4 2 90 0 11 2 1.013.464
TOTAL - FISCAL 1.013.464
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.013.464

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

166.002

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
16.002
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12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

16.002

F 3 2 90 0 250 16.002
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
150.000

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Minas
Gerais

150.000

F 4 2 90 0 11 2 150.000
TOTAL - FISCAL 166.002
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 166.002

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

300.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
300.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de São Pau-
lo

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.500.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.500.000

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Paraná

6.500.000

F 3 2 90 0 11 2 6.500.000
TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

25.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
25.000.000

12 364 2032 8282 7060 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - Implantação do Centro
de Terapia Celular - No Estado de Rondônia

25.000.000

F 3 2 90 0 100 12.500.000
F 4 2 90 0 100 12.500.000

TOTAL - FISCAL 25.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
10.000.000

12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Distrito Federal

10.000.000

F 4 2 90 0 250 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 100.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

100.000

12 368 2030 20RJ 0021 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Maranhão

100.000

F 3 2 90 0 312 100.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
190.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 190.000
12 364 2032 4002 0021 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Maranhão
190.000

F 3 2 90 0 100 190.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 8 . 3 7 3

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
11 8 . 3 7 3

12 128 2109 4572 0021 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Maranhão

11 8 . 3 7 3

F 3 2 90 0 312 11 8 . 3 7 3
TOTAL - FISCAL 408.373
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 408.373

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.200.320

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.200.320
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
1.200.320

F 4 2 90 0 100 1.200.320
TOTAL - FISCAL 1.200.320
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.320

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.371.623

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.371.623

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.371.623

F 4 2 90 0 312 1.371.623
TOTAL - FISCAL 1.371.623
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.371.623

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.000.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

3.000.000

F 4 2 90 0 312 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.400.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
4.400.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

4.400.000

F 4 2 90 0 312 4.400.000
TOTAL - FISCAL 4.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.400.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.200.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
6.200.000

12 364 2032 8282 0016 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Amapá

6.200.000

F 3 2 90 0 11 2 6.200.000
TOTAL - FISCAL 6.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RN Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-

duação
5.000.000

12 364 2032 20RN 0001 Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-
duação - Nacional

5.000.000

F 3 2 90 0 11 2 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.239.925

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 364 2032 0487 Concessão de Bolsas de Estudos 10.239.925
12 364 2032 0487 0001 Concessão de Bolsas de Estudos - Nacional 10.239.925

F 3 2 90 0 100 8 . 3 4 0 . 11 8
F 3 2 90 0 312 1.899.807

TOTAL - FISCAL 10.239.925
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.239.925

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.557.300

AT I V I D A D E S
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
4.557.300

12 302 2032 20RX 0043 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Rio Grande
do Sul

4.557.300

S 5 2 90 0 250 4.557.300
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.557.300
TOTAL - GERAL 4.557.300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 32.770.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

32.770.000

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

32.770.000

F 4 1 40 0 11 3 32.770.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
24.200.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 364 2032 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais
24.200.000

12 364 2032 0048 7022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - Estação Ecológica do Cerrado - No Mu-
nicípio de Campo Mourão - No Estado do Pa-
raná

200.000

F 3 2 30 0 100 200.000
12 364 2032 0048 7120 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Campus Teresina - Universidade Estadual
do Piauí

24.000.000

F 3 2 30 0 100 24.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.000.000

AT I V I D A D E S
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 35.000.000

12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 35.000.000
F 3 2 90 0 100 15.000.000
F 4 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 91.970.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 91.970.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.229.205

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
229.205

12 364 2032 20GK 0029 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Ba-
hia

229.205

F 3 2 90 0 250 229.205
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.000.000

12 364 2032 8282 0029 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado da Bahia

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.229.205
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.229.205

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

P R O J E TO S
12 364 2032 12EL Implantação da Universidade Federal do

ABC
2.000.000

12 364 2032 12EL 0035 Implantação da Universidade Federal do ABC -
No Estado de São Paulo

2.000.000

F 3 2 90 0 11 2 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

47.500

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
47.500

12 302 2032 4086 0015 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Pará

47.500

S 3 2 90 0 696 47.500
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 47.500
TOTAL - GERAL 47.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.020.669

AT I V I D A D E S
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
401.948

12 302 2032 20RX 0041 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Paraná

401.948

S 4 2 90 0 312 401.948
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
2.618.721

12 302 2032 4086 0041 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Paraná

2.618.721

S 4 2 90 0 312 2.618.721
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.020.669
TOTAL - GERAL 3.020.669

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 300.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

300.000
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12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

300.000

F 3 2 90 0 11 2 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.615.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.361.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

3.361.000

F 3 2 90 0 11 2 3.361.000
12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-

sional e Tecnológica
2.254.000

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

2.254.000

F 3 2 90 0 100 2.254.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 685.000

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
685.000

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

685.000

F 3 2 90 0 11 2 685.000
TOTAL - FISCAL 6.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.500.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

800.000

12 363 2031 20RL 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso

800.000

F 4 2 90 0 11 2 800.000
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
700.000

12 363 2031 6380 0051 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Mato
Grosso

700.000

F 3 2 90 0 11 2 700.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 150.000

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
150.000

12 128 2109 4572 0051 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Mato Grosso

150.000

F 3 2 90 0 11 2 150.000
TOTAL - FISCAL 1.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.650.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26426 - Instituto Federal do Amapá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 500.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

500.000

12 363 2031 20RL 0016 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Amapá

500.000

F 3 2 90 0 11 2 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

Art. 2º Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata no art. 1o decorrem de repasses
do Tesouro Nacional para aumento do Patrimônio Líquido, conforme demonstrado no Quadro Síntese
por Receita constante do Anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
781- Transporte Aéreo 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 11 9 . 0 7 2 . 5 4 0
2058 - Política Nacional de Defesa 127.039

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
62000 - Secretaria de Aviação Civil 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
6.2.1.0.00.00 Te s o u ro 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
6.2.1.1.00.00 D i re t o 52.899.994
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 66.299.585

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
RECEITAS CORRENTES 0
RECEITAS DE CAPITAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
781- Transporte Aéreo 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 11 9 . 0 7 2 . 5 4 0
2058 - Política Nacional de Defesa 127.039

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
6.2.1.0.00.00 Te s o u ro 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
6.2.1.1.00.00 D i re t o 52.899.994
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 66.299.585

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9
RECEITAS CORRENTES 0
RECEITAS DE CAPITAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

TOTAL GERAL 11 9 . 1 9 9 . 5 7 9

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor da Empresa Brasileira
de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no valor de
R$ 119.199.579,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso II do caput do art. 7o da Lei
nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013) crédito
suplementar no valor de R$ 119.199.579,00 (cento dezenove milhões, cento e noventa e nove mil,
quinhentos e setenta e nove reais), em favor da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
INFRAERO, para atender à programação constante do Anexo.


	1
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39



